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'7~;;^".""DECRETO N';O' 7436 DE 28 DE OUTUBRO DE 1982 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICf- ^ 
PIO DE CAMHNAS. , ■ 

' O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- / 
çMs fiiie lhe são coeteiifte pdo item XIX do .ttigo 39 do Decmtold Compte- , 
nientar Estaduat n.o. 9, dc 31 de, deiembro fie 1969 (Lei Orgemce dos Mom- i 
CÍpios), ' • í 'i, 

: '* DECRETA:- 

' Arti«o Io. - Ficam denominadas as seguintes vias públicas: 
I - RUA JOSÉ MENDES DOS SANTOS a Rua 14 do 

r, A , • „ rnm Hírio na Rua 16 e término na divisa do mesmo lotea- .Parque Jambeiro, com inicio na 

:mCnt0; - , SI 1 rua ARGEU BITTENCOURT ALVES a Rua 

j5 d0 Parque Jambeiro, com início ha Rua 16 e término na divisa do mesmo 
loteamento; _ RUA DR ÂNfoNIO FRANCISCO ALBUQUERQUE 

CAVALCANTI as Ruas 16 e 17 do Parque Jambeiro, com início na Rua 1 e 
tui.iino ' iv - RUA JOAQUIM CARLOS TEIXEIRA a Rua 18 do 

(Parque Jambeiro, com início na Rua 17 e término na Riu i; \ / 
j y RUA. MARIA. DAS DORES CAVALHEIRO LEME \/ 

■ .. r?,,,. õft An Parque Jambeiro, com início na Rua i 17 e íénnino na Rn a 22,/^ 
• VI - RUA GERALDO CÂNDIDO DA SILVA a Rua 21 do. 

Parque Jambeiro, com início na Rua 7 e término naiRua^ < 
Vil . RUA DR. OCTACruIO FLkRLIRA DL SOJaA 

a Rua 22 do Parque Jambeiro, com início na junção das Ruas 33 e 34 e término ._ 

. , ria Rua 15 .. vní . RUA OLAVO BARBOSA DE OLIVEIRA a Rua 23 

do Parque Jambeiro, com início na Rua 22 e término na divisa do mesmo _ 
loteamento; ^ . rua,eneiaS ribas FURTADO a Rua 24 do Parque 

jamoeiro, com a Rua 25 do Parque iam- 

í-ip*ro coin início na "Rua 30 e término na Rua-£.3, - 
XI - RUA STBLLA ROSA SQUASSABIA a Rua «6 do 

Paroue Jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua 23, ^ 

XII - RUA JOSÉ RODRIGUES DA FONSECA a Rua 27 
do Parque Jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua 23; •• ■ xill - RUA LÁZARO FERREIRA FILHO a Rsa 28 do 

Pa-ou^ Jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua 32; 
"... XIV - RUA REBELLO POLETÍ a Rua 29 do Parque Jam- 
rnm início na Rua 30 e término na Rua 32; . 

' ' . . XV - RUA PADRE GIL CORREIA MACHADO as Ruas 

30 e 31 do Parque jambeiro, com início na Rua 22 e término na Rua 33, 
XVI . RUA RODOLFO RIBEIRO a Rua 32 do Parque 

lamh^iro com início na Rua 30 e término na Rua 23, Jamlv.ro, com. ^ _ RUA CLÁUDIO GERALDO DE GODOY a Rua 

40 do Parque Jambeiro, com início na Rua 41 e término na Rua 33; 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. . 
\ ■ ' " t 

j A PAÇO MUNICIPAL, 28 DE OUTUBRO DE 1982 

| \ DR. JOSÉ NASSÍF MOKARZEL 
j / ; . Prefeito Municipal , ' 

; ; DR. JOÃO BAPTISTA MORANO ' . ' | 
Secretário dos Negócios Jurídicos • ... . 

ENGo. 1STAMIR SERAFIM 
; Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 

toria Técnico-Legisiutiva da Consultoria Jurídica), com os elementos constan. 
l .«9.., *. * ^ * • w.- 

: (jc Vias e Logradouros Públicos, e publicado no uepai . 
de Nomenclatura u , _ ... ~ .v !9S2 

i do Ex|>ediente do Gabinete do Prefeito,em 28 de oi.tubio de i Jbi. 

' : ' '  LUIZ CARLOS MOKARZEL A 
i Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito • - ^ 
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TESTA 

-j f: 

ATESTAMOS, pelo presente, como associados que somos da Sociedade 

Veteranos de 32 — M. M. D. C. — Departamento de Campinas — e na quali- 

dade de ex-combatentes da Re dução Constitucionalista de 1932, que conhe- 

cemos pessoalmente o srftJ&ÃIA, DAS DORES CAVAIÜEIRO LEKS  

 SOCXL. NíL.6472 , com   anos de idade, nascido 

aos.p3._d$„ Abril..de .1^02. , em CAKPIRAS    

Estado de São .Pauio  , filho de„.Raymundo...Leme...Cavalheiro 

^ e de dona Franc-isca Branca de Oliveira  

domiciliado à rua Irmã Seraflna n.o. 97  

jisl cidade de 0ciltTpTiét3 _  , Estado de _   

, e que o mesmo, como nosso companheiro, tomou 

parte ativa naquele movimento cívico de São Paulo, servindo no 
Campinas 

K«M«D»G« Presidente do Depaxrtamento de , no Setor de  

E, por ser verdade, firmamos o presente Atestado 

oue vai com as firmas devidamente reconhecidas. 

CAMPINAS, 

l.o Test.:   , sócio n.o do M.M.D.C. 

2.o Test.: , sócio n.o do M. M. D. C. 

3.o Test.; "7 , sócio n.o do M. M. D. C. 

®Jí 


